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Projeto de Lei n° 115 /2001 	- Britânia- Go., 08 de novembro de 2001 

"Dispõe sobre a Extinção da Autarquia *00 

	

1 	HMMB - Hospital e Maternidade Municipal 
orou 	 de Britânia e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Britânia, Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a legislação, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

Considerando os levantamentos contábeis e análise dos Balancetes 
Financeiros da autarquia HMMB instituída em 16 de janeiro de 1992, constatamos a 
inviabilidade para o município manter a autarquia, uma vez que a mesma tem apresentado 
prejuízo sucessivamente. Em razão do bem estar da população do município e o beneficio 
econômico para o poder público municipal, resolve: 

Art. 1° - Fica autorizada a incorporação da autarquia HMMB - Hospital e 
Maternidade Municipal de Britânia, na estrutura organizacional básica direta integrada na 
Secretaria Municipal de Saúde, sob a denominação CMMB - Centro Médico Municipal 
de Britânia. 

Art. 2° - Fica autorizada a incorporação no Balancete Financeiro do 
Município de Britânia referente ao mês de janeiro de 2002 todos os saldos credores, 
devedores, bens materiais de consumo, permanente, imóvel e equipamentos apurados no 
Balanço Geral de Encerramento da autarquia HMMB. 

Art. 3° - Fica criado o Centro Médico Municipal de Britânia, utilizando toda 
a estrutura da autarquia extinta, sendo o mesmo vinculado a Secretaria Municipal de Saúde 
com a finalidade de atender melhor a população utilizando os recursos do FMS e convênios 
que serão firmados entre o Município/Estado/União. 

Art. 4° - Com a extinção da autarquia o município assume a responsabilidade 
das despesas trabalhistas com rescisões de pessoal que por ventura não venha a ser 
contratados pelo município. 

Art. 5° - Após o encerramento do exercício da autarquia será providenciada a 
baixa do CNPJ junto a Secretaria da Receita Federal e em outras entidades da classe. 
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Art. 6° - O saldo bancário e/ou em Caixa apurado na data do encerramento 
' autarquia serão automaticamente transferidos para conta do FMS e aplicados 
devidamente nas ações de saúde executadas pelo município. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE D=""~  do mês de novembro de 2001. 	
PAL DE BR1TÂNIA, aos 08 dias 

Municipal 
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GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRITÂNIA-GO. 
AUTÓGRAFO DA LEI N.° 115/2001 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2.001 

"Dispõe sobre a Extinção da Autarquia 
I{MMB - Hospital e Maternidade 
Municipal de Britânia e dá outras 
Providências." 

O Prefeito Municipal de Britânia, Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a legislação, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Considerando os levantamentos contábeis e análise dos Balancetes 
Financeiros da autarquia HMMB instituída em 16 de janeiro de 1992, constatamos 
a inviabilidade para o município manter a autarquia, uma vez que a mesma tem 
apresentado prejuízo sucessivamente. Em razão do bem estar da população do 
município e o benefício econômico para o poder público municipal, resolve: 

Art. 1.0 - Fica autorizada a incorporação da autarquia HMMB - 
Hospital e Maternidade Municipal de Britânia, na estrutura organizacional básica 
direta integrada na Secretaria Municipal de Saúde, sob a denominação CMMB - 
Centro Médico Municipal de Britânia. 

Art. 2. 0  - Fica autorizada a incorporação no Balancete Financeiro do 
Município de Britânia referente ao mês de janeiro de 2002 todos os saldos 
credores, devedores, bens materiais de consumo, permanente, imóvel e 
equipamentos apurados no Balanço Geral de Encerramento da autarquia J-JMMB. 

Art. 3•0 - Fica criado o Centro Médico Municipal de Britânia, 
utilizando toda a estrutura da autarquia extinta, sendo o mesmo vinculado a 
Secretaria Municipal de Saúde com finalidade de atender melhor a população 
utilizando os recursos do FMS e convênios que serão firmados entre o 
Município/Estado/União. 

Art. 4. 0  - Com a extinção da autarquia o município assume a 
responsabilidade das despesas trabalhistas com rescisões de pessoal que por 
ventura não venha a ser contratados pelo município. 
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Art. 5•0 - Após o encerramento do exercício da autarquia será 
providenciada a baixa do CNPJ junto a Secretaria da Receita Federal e em outras 
entidades da classe. 

Art. 6.° O saldo bancário e/ou em Caixa apurado na data do 
encerramento da autarquia serão automaticamente transferidos para conta do FMS 
e aplicados devidamente nas ações de saúde executadas pelo município. 

Art. 70 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Britânia, aos 17 
dias do mês de Dezembro de 2.001. 

1 10  Presidente 
Sandro Moassi 

1.0 Secretário 
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"Jis1ondo sobre Criação do iiorjpital o 	ter; 

dar,  'iLU1iCiIX.1 de )ritLZnia.' 

A Câmara I.iunicipal cio 13ritnia,itado de G 

APJIOVA, e u,I'efoito Lii,nicijx'.l, 3AITC1OIT0 a scrruinte L1: 

Art. 1 - Fica pela presente LTI,L1tu.íd 

Criado o 11C311i'Ai. E LL'T dJTI.DAiJ I, i(IiL J 1fÇLIt,con GE 

eia própria do Exocu.tivo Euiiici.l do 1ritr ,cje Intitu 

até ento, no tinl'ía sido veiculada por Lei específica. 

Art. 21 - O 110pjta1 e l.ternic1aIe Tur.ieic 

do Britcnia, em pino fwicionaviento nesta i.adc,a ua Jogo 

tinta Nunes , n2  372 9  seapre teve e teii a fvnço n , p'sfica 

atender a toda Ooau.ni'Jado do -no,-, -n o I:unicírio, t'atuitarnonto, 

dependente de cr,raça,crodo re1iioso e ó condi.co poltica 

- -r1L. 3 - OTioDpltai e Eaternidade 'mi.ci 

Britctnia,ora institwfdo o criado por éste Ii,f o! coti•.{do 

la I.1uniciiiidade de Britnia, en terreno do propriedade da 

feitura, atendendo na are ,2  nAica e odontol6rica. 

Art e  4 - sta Lei entra cm vir6r a .rtir 

data de sua pub1icaço, rcrca4ndo os 	ef jilkoz irai. 

Gaiinte do fl"ofojto u.nicirl en i3ritânj.a. 

aoo 16 dias do n1 de janeiro do  
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